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NOMEIA SERVIDORA PARA OCUPAR CARGO DE SERVENTE.

A Mesa da Câmara Municipal de Marilândia, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto na Resolução n? 003 de 03 de maio de 1983,
baixa o seguinte ATO:

Art. 10 - Fica nomeada a Servidora MARIA MACHADO DA SILVA,
para ocupar o cargo de SERVENTE na Câmara Municipal de Marilândia.

Art. 2° - O Cargo de Servente, terá seu vencimento fixado em R$ 112,00
(cento e doze reais).

Art.3° - Equivalerá automaticamente aumento dos vencimentos de
Servente, cada vez que houver lei instituindo quaisquer medidas referentes aos
vencimentos dos Servidores Municipais.

Art. 4° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
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